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Governo do Estado

Governador: Eduardo Henrique Accioly Campos

DECRETO Nº 38.308, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Altera o Anexo Único do Decreto nº 29.971, de 1 de 
dezembro de 2006, que aprovou o Estatuto da Fundação 
de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do artigo 37 da 
Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.405, de 22 de setembro de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Os artigos 11 e 12 do Anexo Único do Decreto nº 29.971, de 1 de dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 11. O Conselho Superior da FACEPE é o órgão competente, de caráter deliberativo, para defi nir e estabelecer 
as diretrizes gerais e sua política de atuação, sendo seus integrantes:

I – o Secretário de Ciência e Tecnologia, na condição de membro nato, que o presidirá;

II – o Diretor-Presidente da FACEPE, que exercerá as funções de Secretário Executivo do Conselho;

III – 4 (quatro) conselheiros designados por livre escolha do Governador do Estado, entre pessoas com 
reconhecida atuação em ciência, tecnologia e inovação, de diferentes áreas de conhecimento, dentre os 
quais 2 (dois) pesquisadores em atividade técnica nas entidades de pesquisa que integram a Administração 
Estadual; 

IV – 4 (quatro) pesquisadores de diferentes áreas do conhecimento, representantes das instituições de ensino e 
pesquisa sediadas no estado, designados pelo Governador; e

V – 2 (dois) representantes do setor empresarial designados pelo Governador do Estado entre pessoas com 
reconhecida atuação em ciência, tecnologia ou inovação, indicadas por entidades de representação empresarial. 

Art. 11-A. A designação dos membros do Conselho referidos nos incisos III, IV e V do art. 11 obedecerá aos 
seguintes preceitos: 

I - Os mandatos dos Conselheiros terão duração de 6 (seis) anos, e serão  cumpridos em períodos iniciados em 
primeiro de abril e terminados em 31 de março;

II - Os Conselheiros serão distribuídos em três grupos de mandatos coincidentes, iniciados com defasagem de dois 
anos entre os grupos, da seguinte maneira: 

a) Grupo I – composto por 1 (um) dos conselheiros referidos no inciso III e os 2 (dois) conselheiros referidos no 
inciso V do art. 11; 

b) Grupo II – composto por 2 (dois) dos conselheiros referidos no inciso III e 2 (dois) dos conselheiros referidos no 
inciso IV do art. 11; 

c) Grupo III – composto por 2 (dois) dos conselheiros referidos no inciso IV e 1 (um) dos conselheiros referidos no 
inciso III do art. 11;

III - A composição do Conselho será renovada parcialmente de dois em dois anos, pela substituição, ao término do 
mandato, de um dos grupos de conselheiros referidos no inciso anterior;

IV - Ocorrendo vaga de função de Conselheiro, o substituto será designado como estabelecido nos artigos 11 e 12, 
e completará o mandato vacante;

V - É vedada a recondução de Conselheiro para um mandato subsequente na mesma vaga, salvo se no período em 
curso tiver exercido a função por prazo inferior a um ano. 

Art. 12. Os Conselheiros representantes das instituições de ensino e pesquisa referidos no inciso IV do art. 11 serão 
escolhidos em eleição coordenada por comissão eleitoral indicada pelo Secretário-Executivo. 

§ 1º A eleição dos representantes realizar-se-á ordinariamente na penúltima sexta-feira de novembro do ano anterior 
ao do término do mandato de seus antecessores. 

§ 2º Poderão votar os pesquisadores integrantes dos colegiados dos programas de pós-graduação stricto sensu que 
possuam conceito atribuído pela CAPES não inferior à nota 4 (quatro).

§ 3º Poderão ser eleitos os pesquisadores que já obtiveram classifi cação nível 1 (um) do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científi co e Tecnológico – CNPq, ou aqueles de notório saber científi co, reconhecidos 
nacionalmente, a critério do Conselho Superior. 

§ 4º Ocorrendo vacância em mandato de representante das instituições de ensino e pesquisa, nova eleição deverá 
ser realizada no prazo máximo de três meses para a escolha do substituto que completará o mandato, salvo se a 

vacância ocorrer a menos de dois anos do término do período, devendo neste caso a representação permanecer 
vaga até a eleição ordinária de novo conselheiro para o período subseqüente. 

Art. 12-A. A função de Conselheiro não será remunerada, sendo apenas custeadas as despesas necessárias ao 
desempenho de suas atividades. 

Art. 12-B. O Conselho Superior reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada trimestre e, extraordinariamente, 
tantas vezes quantas julgadas necessárias mediante convocação do seu Presidente ou pelo menos pela metade 
dos seus membros. 

Art. 12-C. As reuniões do Conselho Superior serão instaladas com a presença da metade mais um de sua 
composição, sendo consideradas aprovadas as matérias que obtiverem maioria simples de voto. ”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 15 de junho do ano de 2012, 196º da Revolução Republicana Constitucionalista e 191º da 
Independência do Brasil.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS 
Governador do Estado

MARCELINO GRANJA DE MENEZES
MARCELO CANUTO MENDES

OSCAR VICTOR VITAL DOS SANTOS
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ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
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DECRETO Nº 38.309, DE 15 DE JUNHO DE 2012.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2012, crédito suplementar no valor de R$ 24.849.500,00 
em favor da Secretaria da Fazenda.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do artigo 10 da Lei nº 14.540, de 15 de dezembro de 2011, e considerando a necessidade
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais da Secretaria da Fazenda e com a Campanha 
“Todos com a Nota”, não implicando acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2012, em favor da SECRETARIA DA FAZENDA, 
crédito suplementar no valor de R$ 24.849.500,00 (vinte e quatro milhões, oitocentos e quarenta e nove mil e quinhentos reais), destinado 
ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o artigo anterior são os provenientes da anulação, 
em igual importância, das dotações especifi cadas no Anexo II do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 02 de maio de 2012. 
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GOVERNADOR
Eduardo Henrique Accioly Campos
VICE-GOVERNADOR
João Lyra Neto

SECRET RIOS DE ESTADO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA
Ranilson Brandão Ramos

SECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO SOCIAL E REGIONAL
Antônia Aurora da Silva Pontes (Designada)

SECRETÁRIO DE ASSESSORIA DO GOVERNADOR
Ariano Vilar Suassuna

SECRETÁRIO DA CASA CIVIL
Marcelo Canuto Mendes (Designado)

SECRETÁRIO DA CASA MILITAR
Mário Cavalcanti de Albuquerque

SECRETÁRIO DAS CIDADES
Nilton da Mota Silveira Filho (Designado)

SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Marcelino Granja de Menezes

SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
Djalmo de Oliveira Leão

SECRETÁRIA DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE
Raquel Teixeira Lyra
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Wilson Salles Damazio
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Frederico da Costa Amâncio (Designado)

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS
Laura Mota Gomes

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Anderson Stevens Leônidas Gomes

SECRETÁRIA DOS ESPORTES
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SECRETÁRIO DE IMPRENSA
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Cristina Maria Buarque

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Alexandre Rebelo Távora

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS E ENERGÉTICOS
José Almir Cirilo - Designado

SECRETÁRIO DE SAÚDE
Antônio Carlos dos Santos Figueira

SECRETÁRIO DE TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
EMPREENDEDORISMO
Antônio Carlos Maranhão de Aguiar

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES
Isaltino José do Nascimento Filho

SECRETÁRIO DE TURISMO
Alberto Jorge do Nascimento Feitosa

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
Thiago Arraes de Alencar Norões
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